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    INTRODUÇÃO




    O desenvolvimento das tecnologias da informação e comunicação, em países democráticos, está em ritmo acelerado especialmente desde as primeiras décadas do século XXI, no contexto da chamada quarta revolução industrial, que inaugurou um novo modelo de transmissão de informações por meio da internet de alta velocidade. Cuida-se de um período em que a cada instante se revela a existência de novas tecnologias que estão fundindo os mundos físico, digital e biológico de forma a criar grandes promessas e possíveis perigos. Dessa maneira, trata-se da revolução de todo o sistema, e não apenas das fábricas, conforme alerta Schwab (2019), autor da obra A quarta revolução industrial, para quem o mundo atravessa intenso período de descobertas ligadas à conectividade: robôs, drones, cidades inteligentes, inteligência artificial, pesquisas sobre o cérebro, mas pouca gente está enxergando as implicações de longo prazo disso1. Entre essas novas tecnologias que despontam com grande relevância no século XXI, encontra-se a inteligência artificial (IA).




    Teixeira e Cheliga (2021) referem-se à inteligência de acordo com os pontos de vista sócio-histórico e genético. O primeiro diz respeito à aquisição de conhecimento do mundo tal como implementado nas regras implícitas das atividades sociais. O segundo relaciona-se com genes por intermédio dos quais o indivíduo tem sua inteligência medida, mas que não pode ser alterada. Os autores afirmam que as duas concepções isoladas não fornecem a noção adequada de inteligência, porém quando unidas e avaliadas com base no meio em que se encontra o indivíduo podem conduzir à compreensão de inteligência. Posteriormente, é apresentada pelos autores a noção de inteligência artificial: “Sistema computacional criado para simular racionalmente as tomadas de decisões dos seres humanos, tentando traduzir em algoritmos o funcionamento do cérebro humano” (Teixeira; Cheliga, 2021, p. 14-15).




    O termo artificial intelligence, de acordo com Navega (2001), foi mencionado pela primeira vez em 1956 pelo professor John McCarthy e indica um hardware ou software que exibe um comportamento que parece inteligente2. Em poucas palavras, com base na lição de Teixeira e Cheliga (2021), a IA pode ser compreendida como o “sistema computacional criado para simular racionalmente as tomadas de decisão dos seres humanos, tentando traduzir em algoritmos o funcionamento do cérebro humano”. Stuart e Norvig (2013) sustentam que a compreensão da IA implica:




    • sistemas que pensam como humanos;




    • sistemas que agem como humanos;




    • sistemas que pensam racionalmente;




    • sistemas que agem racionalmente.




    Imputa-se a Alan Turing o teste capaz de determinar se uma máquina se encontra dotada de IA. Conhecido como teste de Turing, em resumo, cuida-se da aferição, por um testador ou interrogador humano, de respostas proferidas por dois outros participantes, não identificados previamente, um humano e uma máquina, sem ser possível distinguir quem respondeu ao questionamento prévio, se o humano, se a máquina dotada de IA (Lage, 2021).




    Segundo Navega (2001), desde a década de 1950, a pesquisa sobre IA concentrou-se em cinco campos de investigação:




    • raciocínio: a capacidade de resolver problemas por meio de dedução lógica;




    • conhecimento: a capacidade de representar conhecimento sobre o mundo;




    • planejamento: a capacidade de definir e atingir metas;




    • comunicação: a capacidade de entender as linguagens escrita e falada;




    • percepção: a capacidade de deduzir coisas sobre o mundo com base em imagens, sons e outros estímulos sensoriais.




    Estabelecidos os campos de investigação e algumas de suas categorias, a IA dividiu-se em subconjuntos, sendo dois os principais3. O primeiro, chamado de machine learning, permite resolver problemas complicados deslocando o trabalho para os algoritmos. Isto é, trata-se do campo de estudo que dá aos computadores a capacidade de aprender sem ser explicitamente por programação (Barreto, 1999). Sobre os algoritmos, eles podem ser entendidos como “qualquer procedimento computacional bem caracterizado que toma algum valor, ou conjunto de valores, como entrada e produz algum valor, ou conjunto de valores, como resultado” (Lage, 2021). Ou seja, são etapas – ou um processo – que podem ser empregadas para a realização de cálculos, a resolução de problemas e a tomada de decisões. Enquanto processo, Lage (2021, p. 38-39) apresenta as características que o algoritmo deve ter:




    • finito;




    • bem definido;




    • efetivo. Isto é, o algoritmo deve resolver o problema para o qual foi criado pela compreensão das etapas que devem integrar a resolução.




    O outro subconjunto chama-se deep learning e significa que o programador não precisa realizar a tarefa de especificação de recursos, como, por exemplo, definir as características para análise dos dados, nem de otimização, como pesar os dados para fornecer uma previsão precisa, porque o algoritmo faz as duas coisas. Trata-se de calculadoras artificiais baseadas em software que se aproximam da função dos neurônios de um cérebro e que estão conectadas entre si. Dessa forma, elas formam uma “rede neural” que recebe uma entrada, ou input, analisam-na, fazem uma determinação sobre ela e são informados se a sua determinação está correta. Caso a saída, ou output, estiver errada, as conexões entre os neurônios serão ajustadas pelo algoritmo, o que mudará as previsões futuras. Ou seja, à medida que se alimenta o algoritmo com milhões de exemplos, as conexões entre os neurônios serão ajustadas para que a rede neural faça determinações corretas em quase todas as ocasiões (Damaceno; Vasconcelos, 2018).




    A IA tem como finalidade a criação de máquinas inteligentes, aquelas que escolhem as ações que são esperadas para atingir os seus objetivos, mas estes devem se transformar em benefícios para os seres humanos, pois as máquinas não têm o direito de perseguir os seus próprios objetivos. Por isso, a definição mais sensata de IA deveria abranger máquinas perseguindo os objetivos dos seres humanos (Russell, 2019).




    Dessa maneira, o principal objetivo da IA é implementar inteligência humana em máquinas, criando sistemas que entendem, pensam, aprendem e se comportam como seres humanos (Hayes-Roth, 1995). As aplicações da IA são inúmeras e abrangem diversas áreas do conhecimento, não restringindo-se apenas às ciências exatas; contemplam também as ciências sociais aplicadas, como o direito, a administração e a economia.




    No âmbito do Poder Judiciário brasileiro podem ser identificadas aplicações de IA capitaneadas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em atendimento às diretrizes estabelecidas pela Portaria n.º 25/2019, que instituiu o Laboratório de Inovação do Processo Judicial em Meio Eletrônico (Inova PJe) e o Centro de Inteligência Artificial Aplicada ao Processo Judicial em Meio Eletrônico (CNJ, 2019b). Essa portaria foi revogada pela Resolução n.º 395, de 7 de junho de 2021, que instituiu a Política de Gestão da Inovação no âmbito do Poder Judiciário (CNJ, 2021). Ainda se pode observar a existência de outras iniciativas desenvolvidas nos tribunais que empregam a IA, como: Radar, em Minas Gerais; Hércules, em Alagoas; Hórus, no Distrito Federal; Poti, no Rio Grande do Norte; Mandamus, em Roraima; Elis, em Pernambuco; Larry, no Paraná; e Victor, no Supremo Tribunal Federal.




    Nesse sentido, o interesse pelo tema a ser desenvolvido neste estudo se deu pela necessidade de, nessa fase revolucionária, relacionar o emprego da tecnologia com o acesso à justiça. De fato, em um contexto irreversível de utilização de IA no âmbito do Poder Judiciário, em que pese o deslumbre de grande parte da doutrina nacional com o emprego da tecnologia enquanto mecanismo de acesso à jurisdição e possibilidade de razoável duração do processo, surgiram a inquietação sobre os vieses dessa nova fase e os seus impactos na própria noção de acesso à justiça4 e, assim, o questionamento referente às relações entre o emprego da IA, desenvolvidas ou adquiridas, gratuita ou onerosamente, pelo Poder Judiciário, e o acesso à justiça.




    Quando se fala de acesso à justiça, subsídios são encontrados em normas internacionais, admitidas pelo Brasil, como a Declaração Universal dos Direitos Humanos5, adotada pela Organização das Nações Unidas (ONU), em 10 de dezembro de 1948, e a Convenção Americana de Direitos Humanos, ou Pacto de San José da Costa Rica, de 22 de novembro de 19696.




    Cappelletti e Garth (1988) apresentam noções importantes sobre o acesso à justiça7, em primeiro lugar quando afirmam que o conceito de acesso à justiça tem se alterado bastante nos últimos séculos, fruto das transformações sociais e políticas verificadas no Estado; em segundo, ao apresentarem alguns dos principais obstáculos ao acesso efetivo à justiça, como as custas judiciais e os interesses difusos, e alternativas para essas questões, como a assistência jurídica para os pobres e a tutela do direito difuso; terceiro, por vislumbrarem a necessidade de modernização do próprio processo por meio da implantação, pelo Estado, de políticas públicas de incentivo às formas alternativas de resolução de conflitos, como a conciliação, a arbitragem e a mediação.




    Xavier (2002), ao tratar do tema, enfatiza com autoridade que o acesso à justiça é gênero do qual podem ser citadas como espécie, entre outras: garantia de acesso à jurisdição; assessoria jurídica comunitária; e solução extrajudicial de disputas e arbitragem.




    De acordo com Gonzáles (2019), o acesso à justiça pode ser concebido em sentido formal e em sentido material. Em sentido formal, ou instrumental, indica o acesso à jurisdição, isto é, à possibilidade de apreciação da demanda ou do pedido pelo Poder Judiciário, nos termos do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988). Em sentido material, ou substancial, aponta para o acesso à ordem jurídica justa. Para os fins perseguidos nesta investigação, adota-se a segunda concepção, de forma que serão considerados como acesso à justiça tanto o acesso à jurisdição como o acesso à ordem jurídica justa.




    Tradicionalmente, pode-se falar em acesso à justiça como um direito fundamental de modo que, de início, o tema se enquadra perfeitamente na teoria dos direitos fundamentais de Robert Alexy (2008), afinal, de um lado, o acesso à justiça “pode ser compreendido como um direito à proteção por preconizar uma ação positiva do Estado ou de quem esteja legitimamente investido na função jurisdicional de solucionar adequadamente o conflito” (Rodrigues; Tamer, 2021), e, por outro, pode ser concebido como meio para a proteção de outros direitos fundamentais.




    Ainda, o acesso à justiça pode ser entendido como uma política pública importante para a promoção do desenvolvimento econômico, pois assegura a existência de instituições sólidas e viabiliza a segurança jurídica necessária para a proteção dos direitos e garantias fundamentais dos cidadãos e investidores.




    Nesse contexto, o acesso à justiça a que se propõe investigar nesta pesquisa se refere tanto ao acesso à jurisdição como ao acesso à ordem jurídica justa, motivo pelo qual assume especial relevância abordar as noções de justiça, dado o caráter interdisciplinar que o emprego da IA no âmbito do Poder Judiciário passa a exigir essencialmente em razão da inquietação que envolve a relação entre tecnologia e acesso à justiça.




    De fato, o acesso à justiça é um direito fundamental, mas é preciso estabelecer o conteúdo da própria noção de justiça para se identificar os parâmetros que podem ou não ser alterados pelo emprego da IA pelo Poder Judiciário. Dessa maneira, encontra-se um novo contexto que merece a atenção do pesquisador, pois enseja a inquietação relativa às relações estabelecidas entre o emprego da IA pelo Poder Judiciário e o acesso à justiça, tema desta pesquisa e o que se passa a delimitar adiante8.




    Para os fins da pesquisa, considera-se IA o sistema computacional criado para simular racionalmente as tomadas de decisão dos seres humanos por meio do aprendizado, seja com o emprego de machine learning, seja com o deep learning, motivo pelo qual se exclui da proposta a simples automação de rotinas que não empregam o aprendizado da máquina.




    Ainda, é preciso esclarecer que esta tese estabeleceu reflexões sobre as consequências do emprego dessa tecnologia para o acesso à justiça. Assim sendo, para os fins desta investigação foram objeto de análise as ferramentas empregadas pelos tribunais de justiça brasileiros, já mencionados, que utilizam a IA em prol das atividades judicantes e não judicantes. Com relação ao acesso à justiça, considerou-se seu sentido amplo, o que implica tanto o acesso à jurisdição9 como o acesso à ordem jurídica justa.




    Também, justifica-se o desenvolvimento desta pesquisa, afinal, quando se fala em IA no Brasil, na área jurídica, destaca-se a sua aplicação principalmente pelos órgãos integrantes do sistema de justiça, como a advocacia (pública e privada), o Ministério Público, a Defensoria Pública e o Poder Judiciário. No âmbito dos tribunais de justiça, diversas iniciativas encontram-se em desenvolvimento, e podem ser citadas as seguintes: Radar (Minas Gerais), Hércules (Alagoas), Hórus (Distrito Federal), Poti (Rio Grande do Norte), Mandamus (Roraima), Elis (Pernambuco), Larry (Paraná) e Sinapse (Rondônia).




    Em resumo, pode-se afirmar que o objetivo primordial do emprego da IA no âmbito dos tribunais brasileiros decorre da pretensão de redução do tempo médio de tramitação das ações judiciais, com a superação da notória morosidade da entrega da prestação jurisdicional, assegurando a obediência ao princípio constitucional da razoável duração do processo (Brasil, 1988) e, consequentemente, o acesso à justiça.




    Em um ambiente de otimismo, no sistema de justiça, mas também de desconfiança de pesquisadores, com a adoção dessa nova tecnologia, surgem questionamentos sobre as implicações do emprego da IA pelos tribunais de justiça e sobre o acesso à justiça, em suas vertentes de acesso à jurisdição e à ordem jurídica justa, conforme consignado.




    O cenário que se encontra atualmente delineado é de ausência de regulamentação federal sobre o emprego da IA pela população de modo geral e também pelos integrantes do sistema de justiça, mas ao mesmo tempo se observa o desenvolvimento frenético da tecnologia, sendo urgente a análise interdisciplinar apresentada nesta investigação.




    Fora do Brasil, o que se pode afirmar é que o cenário que se apresenta é de cautela. Na União Europeia, por exemplo, até o fim do mês de dezembro de 2021, a discussão estava voltada para a regulamentação da IA (União Europeia, 2017) e para a responsabilidade civil pelos atos autônomos da IA (Pires; Silva, 2018), razão pela qual se mostra imperativa a revisão sistemática da literatura internacional para se verificar o estado da arte do emprego da IA em outros países pelos integrantes do Poder Judiciário e a sua relação com o acesso à justiça.




    A urgência da investigação releva-se no contexto de notório desenvolvimento de ferramentas inteligentes, de insurgências em desfavor do emprego de robôs inteligentes no auxílio da condução do procedimento e na prolação de decisões judiciais, porém, concomitantemente, de uso predatório da jurisdição10, comum em diversos tribunais brasileiros.




    A pesquisa é necessária porque, em que pese a competência dos integrantes dos tribunais de justiça e suas equipes técnicas no desenvolvimento das ferramentas tecnológicas, é preciso inserir os magistrados estaduais na reflexão sobre os vieses que o emprego da IA poderá gerar sobre o acesso à justiça.




    Cuida-se de investigação útil e, ao mesmo tempo, importante, pois apresenta ao leitor não apenas as nuanças de relevantes ondas renovatórias do acesso à justiça, mas a revisão de literatura internacional e as próprias percepções da magistratura que integra os tribunais de justiça já mencionados, oportunizando a releitura da noção do acesso à justiça.




    A pesquisa reveste-se de originalidade e ineditismo, mormente quando se propõe a cotejar a noção de justiça, o acesso à justiça e o emprego da IA pelos tribunais de justiça e, igualmente, a apresentar a visão dos magistrados que integram essas cortes sobre o uso das ferramentas, viabilizando o desenvolvimento de estudo interdisciplinar que procura confrontar as ideias de justiça com o acesso à justiça, este considerado como política pública fundamental para contribuir com o desenvolvimento econômico do Brasil.




    Esse panorama favorece a supressão da lacuna do conhecimento que se observa desde a adoção de políticas públicas de desenvolvimento de instrumentos de IA pelos tribunais de justiça referidos anteriormente até o estado da arte da literatura internacional sobre o uso da IA no Poder Judiciário, de modo que se mostra bastante relevante.




    A investigação encontra-se diretamente ligada à linha de pesquisa Sociedade, Políticas Públicas e Desenvolvimento Regional do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Regional da Universidade Federal do Tocantins.




    O acesso à justiça é uma importante política pública fundamental, para viabilizar o desenvolvimento integral, e sua consecução deve ser incansavelmente perseguida pelos integrantes do sistema de justiça, especialmente para assegurar o acesso aos direitos fundamentais, reduzir as desigualdades sociais e garantir o respeito às normas vigentes, fortalecendo a crença do cidadão no Poder Judiciário.




    Para chegar-se à resposta pretendida, algumas outras questões se mostram relevantes: como se apresenta atualmente a noção de justiça? Como identificar os obstáculos ao acesso à justiça no Brasil? Em qual estágio se apresenta o emprego da IA pelos tribunais de outros países? Quais são os vieses e as implicações identificados na pesquisa com a aplicação da IA por esses tribunais de justiça?




    Dessa maneira, o objetivo geral da pesquisa foi analisar as relações existentes entre o emprego da IA pelo Poder Judiciário e o acesso à justiça.




    Os objetivos específicos da investigação foram:




    • Definir a noção de justiça e a de IA e como elas se relacionam;




    • Investigar os vieses e as implicações da aplicação da IA pelo Poder Judiciário;




    • Explicar a tecnologia empregada pelos tribunais de justiça de Alagoas, Roraima, Distrito Federal, Paraná e Minas Gerais para viabilizar o emprego da IA;




    • Registrar o estágio em que se apresenta o emprego da IA pelos tribunais de outros países;




    • Compreender a percepção de juízes e juízas do Poder Judiciário brasileiro a respeito das relações entre a utilização da IA e o acesso à justiça.




    Ao final da investigação, são verificadas as seguintes hipóteses:




    • Existem relações entre o emprego da IA pelo Poder Judiciário e o acesso à justiça consistentes na modificação dos acessos à jurisdição e da ordem jurídica justa que se elevaram com o emprego da tecnologia;




    • Em outros países o emprego da IA pelo Poder Judiciário é incipiente em razão da ausência de regulamentação legal da matéria.




    




    

      

        	1 Sobre as tendências e os impactos da quarta revolução industrial sobre o direito e a ciência de dados, ver: Fernandes (2021).





        	2 Para mais informações sobre a história da inteligência artificial, ver: Confalonieri (2021) e Fröhlich e Engelmann (2021).





        	3 Taulli (2020) apresenta em sua obra Introdução à inteligência artificial verdadeiro manual para iniciantes a respeito da tecnologia, incluindo os seus fundamentos, e distingue de maneira bastante didática machine learning e deep learning, duas tecnologias muito utilizadas para o desenvolvimento da inteligência artificial, e como ocorre a sua implementação.





        	4 A concepção de justiça é muito ampla. O Dicionário Michaelis (2022) apresenta as seguintes: “1 Qualidade ou caráter do que é justo e direito. 2 Conformidade dos fatos com o direito; faculdade de julgar segundo o que é justo e direito. 3 Princípio moral e de valor que se invoca para dirimir a disputa entre as partes litigantes. 4 Aplicação do direito e das leis; poder de fazer justiça, poder de decidir sobre os direitos de cada um. 5 O exercício desse poder. 6 O sistema pelo qual as pessoas são julgadas em cortes. 7 Tribunais, magistrados e todas as pessoas encarregadas no exercício da justiça. 8 Cada uma das jurisdições que têm a seu cargo a administração da justiça. 9 O reconhecimento do mérito e do valor de algo ou alguém”.





        	5 “Artigo 8. Todo ser humano tem direito a receber dos tribunais nacionais competentes remédio efetivo para os atos que violem os direitos fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela constituição ou pela lei” (ONU, 1948).





        	6 “Artigo 8º. Toda pessoa tem direito de ser ouvida, com as garantias e dentro de um prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal contra ela, ou para que se determinem seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer natureza” (OEA, 1969).





        	7 O estudo iniciou-se com o Projeto Florença, em 1971, em uma conferência internacional em Florença, na Itália, e teve como seu líder Mauro Capelletti, que se dedicou ao assunto na década seguinte, de maneira multidisciplinar, tendo como foco a noção de justiça, procurando os problemas e levantando soluções para que o acesso à justiça seja algo de fato global. Capelletti e Garth (1988) identificaram a existência de três ondas que precisam de renovação, pois a sociedade avança e a justiça carece de acompanhar todas as novidades sociais e tecnológicas pelas quais a sociedade passa: assistência jurídica gratuita, efetivação dos direitos coletivos e simplificação e acessibilidade da justiça.





        	8 A presente investigação não se propõe a analisar aspectos históricos, técnicos nem noções conceituais da IA afeitos ao desenvolvimento da tecnologia, mas como o seu emprego pode afetar o acesso à justiça. Para saber sobre a história da IA, ver: Fröhlich e Engelmann (2021). Para conhecer mais sobre questões técnicas e noções conceituais, acessar: https://www.ai.gov/ e ver: Valentini (2018); Lee (2019); Teixeira (2019); e Ludermir (2021). Quanto aos aspectos éticos do emprego da IA, ver Magrani (2019); Arbix (2020); Peixoto (2020); Martins (2021); e Rossetti e Angeluci (2021).





        	9 Para fins da investigação, não se pretende abordar o acesso à jurisdição por mecanismos alternativos de resolução de conflitos, como a conciliação extrajudicial e a arbitragem, porque o objeto da pesquisa é o emprego da IA pelo Poder Judiciário em sua atividade jurisdicional, que contempla a condução do processo, o julgamento de ações judiciais e o emprego de sistemas eletrônicos auxiliares.





        	10 Sobre o uso predatório da justiça, ver: Becker (2018); Carvalho (2020); Silva (2021).



      


    


  




  

    VIESES E IMPLICAÇÕES DO EMPREGO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PELO PODER JUDICIÁRIO BRASILEIRO




    Neste capítulo a investigação analisa os vieses e as implicações do emprego da IA pelo Poder Judiciário.




    Primeiramente, são investigados os vieses e as implicações do uso da IA. Pesquisar os vieses e implicações do uso da IA no contexto jurídico, especialmente no Poder Judiciário brasileiro, é relevante por diversas razões. A IA tem o potencial de aumentar a eficiência do sistema jurídico, ajudando a acelerar processos, identificar precedentes relevantes e analisar grandes volumes de informações de maneira rápida e precisa. Entender os vieses e implicações do uso da IA pode ajudar a otimizar esses processos.




    Como qualquer tecnologia, a IA está sujeita a vieses. Eles podem ser introduzidos inadvertidamente por intermédio dos dados usados para treinar os algoritmos ou das decisões de design tomadas pelos criadores do sistema. Esses vieses podem levar a resultados injustos ou discriminatórios. Portanto, é essencial pesquisar esses vieses e implicações para garantir que a IA seja utilizada de maneira justa e equitativa no contexto jurídico.




    A IA pode ser uma caixa-preta, com decisões tomadas difíceis de entender ou explicar. Isso pode ser problemático em um contexto jurídico, em que a transparência e a responsabilidade são essenciais. Pesquisar as implicações do uso da IA pode ajudar a identificar formas de tornar o uso da IA mais transparente e responsável.




    Além disso, a IA está se tornando cada vez mais comum em muitos aspectos da vida, e o campo jurídico não é exceção. Entender as implicações do uso da IA pode ajudar a orientar a modernização do sistema jurídico de modo que beneficie a todos.




    As implicações do uso da IA no Poder Judiciário brasileiro podem influenciar as decisões regulatórias e políticas. A identificação dos vieses e das implicações pode fornecer insights importantes para os legisladores ao formular políticas e regulamentos relacionados ao uso da IA.




    Vieses no emprego da inteligência artificial




    A palavra viés, derivada do francês biais, de acordo com o Dicionário Aurélio, indica “linha, trajetória ou direção oblíqua” e, ainda, “distorção ou tortuosidade na maneira de observar, de julgar ou de agir” (Ferreira, 2004). Friedman e Nissenbaum (1996) sustentam que o termo viés significa simplesmente inclinação.




    Nesse contexto, quando se fala em vieses, primeiramente é preciso compreender que se trata de um conjunto de desvios sistemáticos ou distorções na maneira como se compreendem, se interpretam ou se tomam decisões.




    De acordo com Kahneman (2011), esses desvios podem ser originados por diversos fatores, entre os quais se destacam:




    • influências culturais e sociais: expressam crenças, valores e experiências culturais que moldam a maneira como se percebe o mundo e que influenciam julgamentos;




    • viés de confirmação: tendência de buscar, interpretar e lembrar informações de maneira a confirmar as crenças preexistentes;




    • experiências passadas: experiências anteriores que moldam a visão de mundo;




    • pressões sociais e normas.




    Ou seja, os desvios são originados de influências pessoais, culturais, sociais, cognitivas ou contextuais que afetam a objetividade e a imparcialidade. Segundo o autor, esses desvios podem conduzir às seguintes consequências, principalmente:




    • decisões enviesadas;




    • preconceito e discriminação;




    • tomada de decisões incorretas;




    • perpetuação de estereótipos;




    • falta de equidade.




    A essa altura, resta analisar os fatores desencadeadores de vieses e as espécies de vieses no emprego da IA.




    Fatores desencadeadores de vieses




    Um dos primeiros estudos que trataram de vieses nos sistemas computacionais foi realizado por Thomas Parke Hughes (1987). Em seu artigo intitulado “The evolution of large technological systems”, o autor explorou como a incorporação de vieses nas tecnologias da informação e comunicação, como sistemas de computador, afetam o processo de tomada de decisão. Ele examinou como os sistemas computacionais podem apresentar vieses em relação à seleção e interpretação de dados e como esses vieses podem afetar a confiabilidade e a eficácia das decisões tomadas por esses sistemas.




    Friedman e Nissenbaum (1996) desenvolveram estudo a respeito dos vieses em sistemas computacionais indicando a necessidade de parcialidade para sua caracterização e sugeriram a existência de três categorias abrangentes:




    • viés preexistente;




    • viés técnico;




    • viés emergente.




    O viés preexistente tem suas raízes em instituições, práticas e atitudes sociais. Quando o sistema de computador incorpora vieses que existem independentemente, e em geral antes da criação do sistema, então o sistema exemplifica um viés preexistente. O viés preexistente pode entrar em um sistema por meio de esforços explícitos e conscientes de indivíduos ou instituições, ou de forma implícita e inconsciente, mesmo com a melhor das intenções.




    O viés preexistente individual origina-se de indivíduos que têm participação significativa no projeto do sistema, como o cliente que comissiona o projeto ou o projetista do sistema (por exemplo, um cliente incorpora preconceitos raciais pessoais nas especificações do software de aprovação de empréstimos).




    Viés preexistente social deriva da sociedade como um todo, como de organizações (indústrias), instituições (sistemas jurídicos) ou cultura em geral (preconceitos de gênero presentes na sociedade como um todo que levam ao desenvolvimento de software educacional que normalmente atrai mais meninos do que meninas).




    O viés técnico decorre de restrições ou considerações técnicas e relaciona-se com ferramentas de computador, algoritmos descontextualizados, geração de números aleatórios e formalização de construções humanas.




    Vieses ligados a ferramentas de computador se originam de uma limitação da tecnologia de computador, incluindo hardware, software e periféricos (por exemplo, em um banco de dados para combinar doadores de órgãos e possíveis receptores de transplante, certos indivíduos recuperados e exibidos nas telas iniciais são favorecidos sistematicamente para uma correspondência em relação aos indivíduos exibidos em telas posteriores).




    Os vieses referentes aos algoritmos descontextualizados surgem do uso de um algoritmo que não trata todos os grupos de forma justa sob todas as condições significativas (por exemplo, um algoritmo de programação que programa os aviões para a decolagem depende da listagem alfabética das companhias aéreas para classificar os voos prontos em determinado período de tempo).




    No caso da geração de números aleatórios, o viés origina-se de imperfeições na geração de números pseudoaleatórios ou no uso indevido de números pseudoaleatórios (por exemplo, uma imperfeição em um gerador de números aleatórios usado para selecionar destinatários para um medicamento escasso leva sistematicamente a favorecer indivíduos do fim do banco de dados).




    Em relação à formalização de construções humanas, o viés oriunda-se de tentativas de tornar construções humanas, como discursos, julgamentos ou intuições (por exemplo, um sistema jurídico especializado indica se os réus devem ou não fazer um acordo, presumindo que a lei pode ser explicada de maneira inequívoca e que não esteja sujeita a interpretações humanas no contexto).




    O viés emergente surge em um contexto de uso com usuários reais, normalmente algum tempo após a conclusão de um projeto, como resultado de mudanças no conhecimento social, na população ou nos valores culturais. É provável que as interfaces de usuário sejam particularmente propensas a tendências emergentes, porque as interfaces, por definição, procuram refletir as capacidades, o caráter e os hábitos dos possíveis usuários. Assim, uma mudança no contexto de uso pode criar dificuldades para um novo conjunto de usuários.




    O viés emergente relaciona-se com novos conhecimentos sociais e incompatibilidade entre os usuários e o projeto do sistema.




    No primeiro caso, o viés origina-se do surgimento de conhecimentos na sociedade que não podem ser incorporados ao projeto do sistema. Por exemplo, um sistema médico especializado para pacientes com a síndrome da imunodeficiência humana (aids) não tem nenhum mecanismo para incorporar descobertas médicas de ponta que afetam a forma como os indivíduos com determinados sintomas devem ser tratados.




    No caso de incompatibilidades entre usuários e o projeto do sistema, o viés aparece quando a população que usa o sistema difere em alguma dimensão significativa da população considerada como usuários no projeto.




    Ademais, é possível observar a existência de outros fatores que contribuem para a configuração de vieses no uso da IA.




    O primeiro e mais importante fator nesse contexto que contribui para o surgimento de vieses no emprego da IA é a ausência de regulação11.




    Gesley et al. (2019) desenvolveram substancioso estudo a respeito da regulação da IA em jurisdições selecionadas cujo relatório examinou o cenário regulatório e político emergente em torno da IA em jurisdições ao redor do mundo e na União Europeia, bem como descreveu a abordagem que as agências da ONU e organizações regionais adotaram em relação à IA. Percebeu-se que houve a adoção de estratégias e planos de ação que enfatizaram, entre outras coisas, a necessidade de desenvolver estruturas éticas e legais para garantir que a IA seja desenvolvida e aplicada com base nos valores e direitos fundamentais do país, tendo sido identificada a criação de comissões específicas para examinar essas questões.




    Entre esses instrumentos estratégicos, destacam-se os seguintes:




    • princípios da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) sobre IA (2019);




    • G20 – Declaração Ministerial sobre Comércio e Economia Digital – Princípios (2019);




    • Grupo Independente de Peritos de Alto Nível sobre IA, criado pela Comissão Europeia em junho de 2018 – Orientações Éticas para uma IA de Confiança;




    • Declaração de Toronto: Protegendo os Direitos à Igualdade e à Não Discriminação em Sistemas de Aprendizado por Máquinas (2018);




    • Comunicação da Comissão Europeia: IA para a Europa (2018);




    • Diretrizes Universais para IA (Public Voice Coalition, 2018);




    • Declaração sobre Ética e Proteção de Dados em IA (2018);




    • Asilomar AI Principles (2017).




    Na coletânea de textos de Frazão e Mulholland (2020), encontra-se a compreensão da IA e dos seus pressupostos de controle e regulação, entre os quais a concepção de Polido (2020), quando descreve as iniciativas e os diálogos internacionais a respeito do tema envolvendo o uso da IA, a ONU e a União Europeia, com o objetivo de desenvolver a tendência contemporânea referente à formulação de políticas públicas normativas e à regulação da IA.




    Na esteira de Guihot, Matthew e Suzor (2020) existe uma lacuna legislativa sobre a regulação da IA que se justifica por dois motivos. Em primeiro lugar, os avanços na capacidade regulatória não acompanharam o ritmo do desenvolvimento das tecnologias, incluindo a IA. Isso ocorreu, em parte, pelo fato de que a regulamentação se tornou descentralizada, ou seja, o papel tradicional dos reguladores públicos, como os governos que comandam a regulamentação, foi dissipado, e outros participantes, mesmo os do setor, assumiram a liderança. Em segundo, houve a diminuição dos recursos dos governos e o aumento do poder das empresas de tecnologia, que começaram a se autorregular, empregando práticas padrão. Segundo os autores, nesse contexto, há preocupação generalizada a respeito dos problemas atuais associados com o nível de controle acerca do desenvolvimento da IA, razão pela qual a regulamentação da IA se torna necessária para proteger a sociedade dos riscos de danos.




    No Brasil, iniciaram-se algumas propostas de regulação da IA, mas até dezembro de 2022 nenhuma lei federal havia sido aprovada. Na Câmara dos Deputados, foram apresentadas as seguintes propostas:




    • Projeto de Lei n.º 21/2020, de iniciativa do deputado federal Eduardo Bismarck (Partido Democrático Trabalhista – PDT-CE), protocolado em 4 de fevereiro de 2020, que “estabelece fundamentos, princípios e diretrizes para o desenvolvimento e a aplicação da inteligência artificial no Brasil, e dá outras providências” (Brasil, 2020a);




    • Projeto de Lei n.º 240/2020, de iniciativa do deputado federal Léo Moraes (Podemos-RO), protocolado em 11 de fevereiro de 2020, que “cria a Lei da Inteligência Artificial, e dá outras providências” (Brasil, 2020b);




    • Projeto de Lei n.º 1.969/2021, apresentado pelo deputado federal Gustavo Fruet (PDT-PR), protocolado em 25 de maio de 2021, que “dispõe sobre os princípios, direitos e obrigações na utilização de sistemas de inteligência artificial” (Brasil, 2021b).




    O Projeto de Lei n.º 21/2020 foi aprovado na Câmara dos Deputados, na forma de um substitutivo apresentado pela deputada federal Luísa Canziani (Partido Trabalhista Brasileiro – PTB-PR), e encaminhado ao Senado Federal, em que se determinou o apensamento da proposta ao Projeto de Lei n.º 5.051/2019, protocolado em 16 de setembro de 2019, de iniciativa do senador Styvenson Valentim (Podemos-RN), que “estabelece os princípios para o uso da inteligência artificial no Brasil” (Brasil, 2019a), e ao Projeto de Lei n.º 872/2021, protocolado em 12 de março de 2021, de iniciativa do senador Veneziano Vital do Rêgo (Movimento Democrático Brasileiro – MDB-PB), que “dispõe sobre o uso da inteligência artificial”, por se tratar de matérias correlatas (Brasil, 2021c). No Senado Federal, em março de 2022, instalou-se uma comissão composta de 18 juristas, designada comissão de juristas, que no dia 6 de dezembro de 2022 apresentou um relatório final ao presidente da casa legislativa senador Rodrigo Pacheco, contendo um texto substitutivo com mais de 40 artigos, distribuídos em um relatório de mais de 900 páginas, a ser apreciado pelos senadores12.




    No âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações foi publicada a Portaria GM n.º 4.617/2021, que “institui a Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial (Ebia) e seus eixos temáticos” (Brasil, 2021b), cujas finalidades são:




    • nortear as ações do Estado brasileiro em prol do fortalecimento da pesquisa, desenvolvimento e inovações de soluções em IA, bem como seu uso consciente e ético para um futuro melhor;




    • garantir a inovação no ambiente produtivo e social na área de IA capaz de enfrentar os desafios associados ao desenvolvimento do país, nos termos do disposto na Lei n.º 10.973, de 2 de dezembro de 2004.




    Nessa norma foram apresentados nove eixos temáticos, ou pilares da Ebia:




    • legislação, regulação e uso ético;




    • governança de IA;




    • aspectos internacionais;




    • qualificações para um futuro digital;




    • força de trabalho e capacitação;




    • pesquisa, desenvolvimento, inovação e empreendedorismo;




    • aplicação nos setores produtivos;




    • aplicação no poder público;




    • segurança pública.




    A Ebia, ao mencionar a discussão acerca da necessidade de desenvolvimento de parâmetros regulatórios para orientar o desenvolvimento e a aplicação da IA, destaca a preocupação em alcançar o equilíbrio entre:




    • a garantia e a proteção de direitos, incluindo aqueles relacionados à salvaguarda de dados pessoais e à prevenção de discriminação e viés algorítmico;




    • a preservação de estruturas adequadas que incentivem o desenvolvimento de uma tecnologia cujo potencial ainda não foi totalmente compreendido;




    • o estabelecimento de parâmetros legais que proporcionem segurança jurídica em relação à responsabilidade dos diversos atores envolvidos na cadeia de valor de sistemas autônomos.




    No contexto do Poder Judiciário, o CNJ estabeleceu um conjunto de disposições aplicáveis à IA pelos tribunais brasileiros. Essas regras encontram-se descritas nas seguintes normas:




    • Portaria n.º 271/2020, que “regulamenta o uso da inteligência artificial no âmbito do Poder Judiciário”13;




    • Resolução n.º 332/2020, que “dispõe sobre a ética, a transparência e a governança na produção e no uso de Inteligência Artificial no Poder Judiciário e dá outras providências”14;




    • Resolução n.º 335/2020, que “institui política pública para a governança e a gestão de processo judicial eletrônico. Integra os tribunais do país com a criação da Plataforma Digital do Poder Judiciário Brasileiro – PDPJ-Br. Mantém o sistema PJe como sistema de Processo Eletrônico prioritário do Conselho Nacional de Justiça”15.




    Esse regramento atenua, mas não elimina, as dificuldades oriundas da ausência de uma lei federal de regência. Consequentemente, nesse cenário, não se exclui a possibilidade de vieses no emprego da IA pelo judiciário.




    Em primeiro lugar, as normas não contemplam todos os mecanismos efetivos de governança, accountability16, responsabilidade, ética e transparência. Cuida-se de regras genéricas aplicáveis apenas ao Poder Judiciário de modo que não vinculam os demais órgãos da administração pública. Isso pode gerar consequências preocupantes no âmbito do emprego de ferramentas de IA pelo judiciário que dialoguem com sistemas de outras instituições públicas, como, por exemplo, o Banco Central do Brasil17 e o Departamento Nacional de Trânsito (Denatran)18.




    Segundo, gera-se uma situação incômoda que se resume ao Poder Judiciário, na figura do CNJ, estabelecer parâmetros – ainda que mínimos – para responsabilidade pelo emprego da IA, quando, ao final, será o próprio judiciário o responsável por julgar as ações judiciais que envolvam o dano causado pelo emprego da tecnologia pelos magistrados. Poder-se-ia questionar a legitimidade de regulação pelo judiciário nesse contexto, afinal, não incumbe precipuamente ao CNJ legislar sobre informática, competência privativa da União, conforme disposto no art. 22, IV, da CF/88.




    Não se descarta a possibilidade de autorregulação da IA, conforme previsto no relatório da comissão de juristas (Brasil, 2022), o que capacitaria o judiciário a estabelecer as suas regras específicas de regência para a IA, mas não se pode ignorar que a autorregulação deve seguir as regras descritas na lei federal de regência a ser editada, e não o contrário.




    Terceiro, a própria definição de IA deve ser entregue ao legislador federal, a quem incube estabelecer os parâmetros para que haja a incidência das normas relativas a essa tecnologia. Significa que as noções apresentadas pelas normas do CNJ podem não refletir aquelas definidas pelo legislador em futura norma de regência, algo que poderá ensejar desalinhamentos indesejáveis.




    Quarto, mesmo no âmbito do judiciário, não se podem exigir completa transparência nem explicabilidade de sua IA, pois se trata de tecnologia integrada ao sistema público de justiça. Isto é, cuida-se de aspectos que devem ser mitigados, em prol da segurança do processo eletrônico.




    Quinto, a regulação proposta pelo CNJ não assegurou a validação ético-jurídica dos seus modelos. Consta do relatório da comissão de juristas que “os tribunais têm utilizado modelos de IA para otimizar o fluxo processual, mas somente o Judiciário Federal de SP fez a validação ético-jurídica dos modelos que utiliza e os demais tribunais não utilizam métricas” (Brasil, 2022, p. 758).




    Conforme se percebe, a regulação da IA ainda está incipiente, especialmente em relação à proteção e privacidade de dados, transparência, supervisão humana, vigilância, administração e serviços públicos, veículos autônomos e sistemas de armas autônomas letais. As regulamentações mais avançadas foram encontradas na área de veículos autônomos.




    Gutierrez (2020, p. 86) apresenta três questionamentos extremamente importantes que enfatizam a importância da regulação da IA:




    • Qual é a definição universal sobre o que consiste um sistema de IA?;




    • Qual é o seu ciclo de formação?;




    • Quais são os seus principais atores?




    Vê-se sem esforço que a ausência de regulação deixa dúvidas a respeito das respostas.




    E mais: a lei de regência da IA é necessária e indispensável por dois motivos, conforme Hoffmann-Riem (2020). Primeiro, porque visa garantir a boa governança digital, tanto no que diz respeito ao desenvolvimento de sistemas algorítmicos em geral quanto ao uso da IA especificamente. Segundo, a regulação mostra-se pertinente para viabilizar a superação da dificuldade para garantir-se transparência, prestação de contas, responsabilidade e capacidade de revisão, além de evitar discriminações ocultas.




    Existem desafios para a adoção social em larga escala da IA, segundo Antonov (2022), que justificam a sua regulação, destacando o enfraquecimento da confiança social no uso da tecnologia por atores dos setores público e privado, decorrente do mau uso ou abuso deliberado da IA. Para o autor, a regulação é o caminho para obter-se uma IA responsável, ética e confiável e, assim, assegurar a observância dos direitos fundamentais.




    Ainda, podem ser enumerados outros motivos para a regulação da IA. Primeiro, na linha de Teo (2018), essa tecnologia precisa estar alinhada com o bem-estar humano, o que indica a proteção de direitos humanos, especialmente a privacidade, a igualdade e a não discriminação. Segundo, é necessário estabelecer parâmetros legais éticos para que os desenvolvedores possam avançar em suas pesquisas sem sufocar a inovação, mas que haja garantias de que os direitos humanos não serão violados. Terceiro, os riscos do emprego da IA devem ser considerados, e o Estado necessita desenvolver mecanismos eficientes para a reparabilidade de eventuais danos causados aos cidadãos. Quarto, é preciso estabelecer regras rígidas e claras a respeito da segurança dos dados e da privacidade dos cidadãos que serão afetados pelo emprego da IA. Quinto, os investidores necessitam de segurança jurídica para investirem mais recursos na IA; o desenvolvimento econômico do setor tecnológico sofre perdas constantes em razão da falta de regulação. Sexto, a sociedade precisa de segurança ao tempo que os desenvolvedores carecem de confiança da sociedade, aspectos que somente a regulação pode assegurar. Sétimo, sem regulação adequada, não há diretrizes ou regras claras para orientar o desenvolvimento nem o uso da IA, o que pode levar a práticas desalinhadas com princípios éticos e à falta de abordagem sistemática para prevenir e mitigar vieses. Oitavo, a regulação desempenha papel fundamental na definição de requisitos, diretrizes e padrões legais que orientam as ações e o comportamento dos envolvidos no desenvolvimento e uso da IA. Nono, a ausência de regulação pode levar à falta ou fragilidade de fatores como governança, accountability, responsabilidade, ética e transparência.




    Assim sendo, a ausência de regulação da IA abre espaço para livre atuação dos desenvolvedores da tecnologia e, consequentemente, para potenciais violações de direitos fundamentais. Essa constatação justifica-se por três fatores, especialmente:




    • Falta de transparência: sem requisitos claros de divulgação e explicabilidade, torna-se difícil entender como as decisões são tomadas e identificar possíveis vieses ocultos ou injustiças;




    • Privacidade inadequada: a falta de regulação sobre coleta, armazenamento e uso de dados pessoais na IA pode resultar em violações de privacidade, pois ausentes salvaguardas adequadas podem permitir a utilização de informações sensíveis sem consentimento, levando a vieses e discriminação no tratamento dos indivíduos;




    • Indefinição de responsabilidade: a ausência de regulação pode levar à falta de clareza sobre a responsabilidade pelos resultados e consequências do uso da IA, no caso de danos ou violações legais, permitindo a impunidade e a perpetuação de vieses prejudiciais.




    Conforme se constata, a ausência de regulação favorece o cenário de inexistência de governança, accountability, responsabilidade, ética e transparência, que também contribui para a ocorrência de vieses no uso da IA. A ausência de regulação não implica automaticamente a falta de todos esses elementos. Existem casos em que organizações e desenvolvedores adotam práticas voluntárias de governança, promovem a transparência e buscam atender a padrões éticos, mesmo na ausência de regulação específica, no entanto a falta de um quadro regulatório adequado pode dificultar a disseminação generalizada dessas práticas e limitar sua eficácia.




    De acordo com Hoffmann-Riem (2020), particularmente em sistemas inteligentes de tecnologia da informação, é especialmente difícil criar medidas que garantam a transparência, a prestação de contas, a responsabilidade e, quando apropriado, a capacidade de fazer revisões.




    A falta de regulação pode resultar em ausência de supervisão efetiva dos sistemas de IA. Sem mecanismos regulatórios adequados, não há estruturas de governança19 nem monitoramento para detectar e corrigir vieses nos sistemas de IA, deixando espaço para o uso injusto e discriminatório da tecnologia.




    Dessa maneira, em razão da ausência de normas de regência, surgem incertezas em relação aos órgãos que seriam responsáveis por levar a efeito essa governança pública, que acaba não acontecendo. As propostas para solucionar esse problema necessitam de normas de regência:




    • Criação de um órgão regular nacional e central;




    • Absorção de atribuições por órgãos reguladores já existentes, como a Autoridade Nacional de Proteção de Dados;




    • Criação de um órgão regulador híbrido composto de entidades públicas e privadas.




    No âmbito das próprias empresas desenvolvedoras de IA, observa-se a possibilidade de governança interna, com o intuito de orientar as suas atividades. Essa governança abrange áreas estratégicas como ética, responsabilidade, políticas internas, estruturas de supervisão, monitoramento, auditorias, treinamento e educação, por exemplo.




    Todavia, a governança interna, por si só, não é suficiente para diminuir a ocorrência de vieses no uso da IA, em razão da forte concorrência que se estabeleceu entre as desenvolvedoras dessa tecnologia, o que conduziu à busca pelo pódio nessa corrida tecnológica, algo que contribui para a diminuição do rigor da governança interna. Existe muita pressão por resultados rápidos, e as empresas tendem a não dedicar tempo suficiente para uma governança interna robusta que envolva a análise ética e a mitigação de vieses.




    Além disso, a pressa em trazer produtos e serviços de IA ao mercado pode levar à negligência na identificação de vieses. Ainda, em um cenário competitivo, as empresas tendem a ser menos inclinadas a compartilhar informações sobre suas práticas de governança interna e abordagens para lidar com vieses na IA. A concentração de poder nas mãos das chamadas big tech20 também pode enfraquecer a governança interna, pois as empresas dominantes podem ter menos incentivos para adotar práticas transparentes, responsáveis e inclusivas, resultando em menor supervisão.




    Outrossim, a falta de accountability e de responsabilidade é outro fator que contribui para a existência de vieses no uso da IA.




    Malhotra e Misra (2022) sustentam que a accountability decorre da responsabilidade e é equiparada à capacidade de resposta, isto é, refere-se ao requisito para que o sistema seja capaz de explicar e justificar suas decisões aos usuários e a outros atores relevantes. De acordo com os autores, a responsabilidade, por sua vez, surge do dever de controle que as organizações e os seus funcionários possuem sobre os sistemas de IA capazes de ensejar a sua conexão com um eventual dano provocado pela tecnologia.




    Pinto (2021) apoia-se na existência de efeitos colaterais com o emprego da tecnologia, os quais deveriam ser amenizados com o emprego de um rigoroso processo de accountability.




    Gutierrez (2020) possui entendimento semelhante e enfatiza a necessidade de emprego de accountability enquanto princípio norteador dos sistemas de IA, pois adequado para o desenvolvimento sustentável de longo prazo apoiado em IA.




    Leonelli (2016) define responsabilidade como a obrigação moral de garantir que determinada tarefa seja executada de maneira adequada, o que em geral está associado à posição social, à função ou ao papel de alguém, e não implica necessariamente responder em termos legais ou de outra forma por suas ações. De acordo com a autora, a accountability denota os deveres de justificar certa ação perante os outros e de responder pelos resultados dessa ação depois de executada.




    Conforme se pode observar, sem a clara atribuição de responsabilidades e sem a presença de mecanismos de prestação de contas, os desenvolvedores de IA podem escapar dos danos causados pela tecnologia, algo que talvez facilite a perpetuação de vieses sem consequências. Não apenas a ausência de regulação, mas também a falta de responsabilidade e de accountability, deve ser considerada como fator importante para desencadear condutas sem ética dos desenvolvedores e programadores de IA, potencialmente causadoras de vieses no uso da tecnologia.




    De fato, existe muita preocupação em torno do estabelecimento de regras éticas no desenvolvimento e emprego da IA. A regulação ética, que consiste em princípios, códigos de conduta e diretrizes éticas que orientam o desenvolvimento e uso da IA de forma ética e responsável, busca assegurar que a tecnologia seja empregada em benefício humano, com respeito aos direitos fundamentais.




    A esse respeito, Peixoto (2020) apresenta diversos referenciais para a discussão sobre ética na IA, de maneira especial no campo do direito:




    • Declaration on Ethics and Protection in Artificial Intelligence, realizada na International Conference of Data Protection (2018);




    • Princípios da OCDE sobre IA (2019);




    • G20 – Declaração Ministerial sobre Comércio e Economia Digital – Princípios (2019);




    • Grupo Independente de Peritos de Alto Nível sobre Inteligência Artificial, criado pela Comissão Europeia em junho de 2018 – Orientações Éticas para uma IA de Confiança;




    • Treasury Board Directive on the Use of Machine Learning for Decision-Making, no Canadá (2018);




    • Nationale KI Strategie, na Alemanha (2018);




    • Executive Order 13859 – United States National Strategy on Artificial Intelligence (2019);




    • AI Principles: Recommendations on the Ethical Use of Artificial Intelligence by the Department of Defense, nos Estados Unidos;




    • Asilomar AI Principles (2017).




    Esses referenciais, conforme enfatiza Peixoto (2020), são recomendações que devem ser observadas por ocasião do desenvolvimento e uso da IA. Tasioulas (2019) sustenta, nesse passo, que deve existir um nível normativo regulatório que estabeleça normas específicas para, por exemplo, carros autônomos, responsabilidade, seguro e armamentos autônomos.




    No âmbito das recomendações, porém, percebe-se a ausência de normas que imputam responsabilidade aos desenvolvedores e programadores da IA. A falta de consideração e de aplicação de princípios éticos no desenvolvimento e uso da IA, nesse contexto, pode resultar em sistemas que reproduzem vieses existentes na sociedade, como discriminação racial, de gênero ou socioeconômica, algo que pode contribuir para a perpetuação de desigualdades e injustiças.




    Outro fator suscetível de causar vieses no emprego da IA é a ausência de transparência dos algoritmos.




    Lage (2021) apresenta a sua percepção sobre algoritmos afirmando que se trata de um “processo de regras a serem seguidas em cálculos ou outras operações de solução de problemas, especialmente, por computador” cujo objetivo “é resolver um problema específico, geralmente, definido por alguém como uma sequência de instruções” (Lage, 2021, p. 37).




    Segundo Hoffmann-Riem (2020), a transparência suficiente é um pré-requisito para criar não apenas confiança, mas também prestação de contas e, em alguns casos, responsabilização. A esse respeito, Mittelstadt et al. (2016) afirmam que os principais componentes da transparência são a acessibilidade e a compreensibilidade (explicabilidade) das informações. Segundo os autores, as informações sobre a funcionalidade dos algoritmos são muitas vezes intencionalmente pouco acessíveis, afinal os algoritmos são mantidos em segredo em nome da vantagem competitiva, segurança nacional ou privacidade.




    A falta de transparência impede que as pessoas entendam como os algoritmos de IA tomam decisões, quais dados são usados e quais critérios são considerados, algo que pode conduzir a vieses prejudiciais e impactar negativamente grupos ou indivíduos específicos, que ficam impedidos de compreender por que foram tomadas determinadas decisões ou como contestá-las.




    A solução para a falta de acesso aos algoritmos se encontra em Ferrari (2018), ao sustentar que se deve pautar pela explicabilidade mínima relativa ao funcionamento de processos operativos decisórios por algoritmos de machine learning. Ou seja, não se deve ocupar com tentativas de acesso, pois a abertura do código fonte por si só não auxilia a compreensão da forma como esse código opera, afinal este apenas expõe o método de aprendizado de máquinas usado, e não a regra de decisão, que emerge automaticamente dos dados específicos sob análise.




    Portanto, a ausência de regulação, governança, accountability, responsabilidade, ética e transparência pode ser fator desencadeador de vieses no contexto da IA.




    No próximo item, apresentam-se as principais espécies de viés no uso da IA, com enfoque nos vieses algorítmicos, que podem apresentar grande repercussão no acesso à justiça no contexto do uso da IA pelo Poder Judiciário.




    Espécies de viés 




    Estudos indicam a existência de diversas espécies de viés que se relacionam com o emprego da IA, entre as quais podem ser identificadas e se destacam as seguintes:




    • vieses de dados (Eubanks, 2018; Pasquale, 2015; O’Neil, 2016; Rouxinol, 2021);




    • vieses contextuais (D’Ignazio; Klein, 2020);




    • vieses de representação (Noble, 2018; Sowell, 2018; Perez, 2019);




    • vieses de acesso (Eubanks, 2012; Melo Júnior, 2023a);




    • vieses de transparência (Endo, 2018; Frazão; Goettenauer, 2021; Melo Júnior, 2023c);




    • vieses algorítmicos (O’Neil, 2016; Alves, 2021; Soares, 2021; Melo Júnior, 2023c).




    Em seguida são abordadas as noções fundamentais a respeito dessas espécies de viés, mas observa-se que os exemplos apresentados indicam a possibilidade de seu enquadramento em mais de uma modalidade.




    Viés de dados ocorre quando os dados usados para treinar ou informar um sistema de IA são distorcidos ou não representativos, levando a resultados tendenciosos. Vieses nos dados podem surgir em razão de desigualdades históricas, sub-representação de certos grupos ou inclusão de julgamentos humanos tendenciosos no processo de coleta de dados.




    Um exemplo dessa espécie de viés foi citado por O’Neil (2016). Em 2007, o novo prefeito de Washington, D.C., Adrian Fenty contratou uma reformadora educacional chamada Michelle Rhee para ocupar um novo e poderoso cargo, o de chanceler das escolas de Washington. Em 2009, Rhee implementou um plano para eliminar os professores com baixo desempenho. Ela desenvolveu uma ferramenta de avaliação de professores chamada Impact, e no fim do ano letivo de 2009/10 o distrito demitiu todos os professores cujas pontuações os colocavam entre os 2% mais baixos. Ao final do ano seguinte, outros 5%, ou 206 professores, foram demitidos.




    O Impact implementou um novo sistema de pontuação, conhecido como modelagem de valor agregado, que pretendia medir, por meio de algoritmos, a eficácia dos professores no ensino de matemática e habilidades linguísticas. Essa pontuação equivaleria à metade da avaliação dos professores. Dessa maneira, mesmo professores bem avaliados pelos superiores, alunos e comunidade foram demitidos em razão da baixa pontuação apontada pelo Impact.




    Eubanks (2018) apresenta outra investigação importante que revela a existência de vieses de dados. Sua obra explora o impacto – negativo – da tomada de decisões automatizada nos serviços públicos dos Estados Unidos que castiga os pobres desse país. O estudo aborda três casos emblemáticos que corroboram a tese da autora:




    • Tecnologia de tomada de decisão de bem-estar em Indiana;




    • Sistema automatizado para combinar os sem-teto de Los Angeles e as moradias disponíveis;




    • Um algoritmo para direcionar intervenções preventivas de proteção infantil em Allegheny County, Pensilvânia.




    Em comum os três estudos de caso apontaram para o fracasso dos sistemas automatizados para apoiar as pessoas mais pobres e vulneráveis nos Estados Unidos e para a existência de repercussões piores do que os mecanismos não digitais anteriores. Observa-se que os pobres são vistos como pessoas inferiores, e essa visão está sendo cada vez mais incorporada pelas novas ferramentas tecnológicas.




    Em Pasquale (2015), encontram-se subsídios importantes que também confirmam a existência de vieses de dados. Sustenta o autor que algoritmos ocultos, protegidos por sigilo legal, podem criar (ou arruinar) reputações, decidir o destino de empreendedores ou até mesmo devastar uma economia inteira. O autor afirma que os dados pessoais dos cidadãos têm sido utilizados por governos e grandes players econômicos possibilitando que tais agentes saibam tudo dos cidadãos, enquanto estes nada sabem daqueles.




    Pasquale (2015) explora as inúmeras maneiras como os cidadãos são transformados em uma pilha de dados, perfilados e pontuados por sistemas desconhecidos. O critério mais conhecido, comum nos Estados Unidos e na Grã-Bretanha, por exemplo, é a pontuação de crédito, que todos, de bancos a empresas de telefonia, usam ao decidir quem merece seus serviços.




    Em que pese a relevância desse capitalismo de vigilância, da violação da privacidade de dados e da manipulação comportamental que se instalam, a questão primordial suscitada pelo autor, para fins desta investigação, se refere à liberdade de interpretação dos dados que estão à disposição dessas instituições apta a conduzir a vieses mediante a distorção desses dados.




    Pode-se perceber, por exemplo, que a pessoa que paga integralmente a fatura do cartão de crédito todos os meses é muito menos lucrativa do que aquela que mantém um saldo corrente acumulando juros. Por conseguinte, porém, aqueles que foram vítimas de preconceito financeiro no passado podem ter empréstimos com taxas de juro muito mais altas, pois há a possibilidade de mais pagamentos atrasados.




    Outro exemplo claro que se extrai do estudo de Pasquale (2015) e que dialoga com a existência de vieses de dados: um teste positivo para diabetes provavelmente terá impacto negativo não apenas na pontuação de crédito de alguém, mas também na celebração de um contrato de seguro de vida ou na empregabilidade dessa pessoa.




    A investigação de Rouxinol (2021) apresenta um contraponto interessante, mas que ainda assim acaba corroborando a noção aqui sustentada da existência de vieses de dados. A autora propôs-se a trazer soluções para um paradoxo recorrente a muitos pesquisadores, no entanto de que poucos se ocuparam: de um lado, benefícios que a IA pode oferecer no âmbito da seleção de candidatos a trabalhadores, notadamente a aptidão para minorar o impulso discriminatório; por outro, as causas de pertinência de impactos discriminatórios em relação a determinadas categorias sociais em benefício de outras.




    Ao final da sua exposição, Rouxinol (2021) reforça a necessidade de combate à discriminação e elenca um rol das formas de sua superação. Isto é, apesar dos conhecidos benefícios do uso da IA no recrutamento de trabalhadores, sobreleva a questão da discriminação, contemplada, de modo especial, nos dados que são alimentados nesse tipo de tecnologia, dados estes normalmente distorcidos ou não representativos, levando a resultados tendenciosos. Daí a razão de afirmar-se que o estudo da autora confirma a tese aqui exposta de ocorrência de vieses de dados.




    Viés contextual refere-se a vieses que surgem no contexto específico em que os sistemas de IA são implantados. Esses vieses podem ser influenciados por fatores sociais, culturais ou ambientais, que são únicos para determinado contexto. Viés contextual pode manifestar-se em tomadas de decisão tendenciosas ou resultados que não são aplicáveis ou justos em diferentes contextos.




    D’Ignazio e Klein (2020) enfatizam que é possível identificar e abordar vieses que afetam grupos marginalizados de maneiras específicas. As autoras reconhecem que diferentes identidades, como gênero, raça, classe e orientação sexual, estão interconectadas e influenciam como os dados são produzidos, interpretados e utilizados. Elas defendem que a contextualização dos dados permite examinar as origens, os usos e as possíveis consequências dos dados, especialmente em relação a grupos marginalizados. Ao considerar o contexto social, político e histórico em que os dados são produzidos e usados, é possível identificar vieses contextuais que podem resultar em desigualdades ou discriminação. Os vieses contextuais, dessa forma, podem surgir de práticas discriminatórias, desigualdades estruturais e preconceitos que são incorporados nos sistemas de dados.




    Viés de representação ocorre quando os sistemas de IA refletem e reforçam vieses sociais e estereótipos existentes. Isso pode acontecer quando os dados de treinamento usados para construir o sistema são tendenciosos ou quando os algoritmos aprendem padrões tendenciosos dos dados. Viés de representação pode resultar em tratamento injusto ou discriminatório de indivíduos ou grupos.




    Perez (2019) desenvolveu um estudo impactante que desnuda essa espécie de viés. Em seu livro, a autora expõe um mundo com preconceito masculino e demonstra com sucesso que a falta de big data sobre as mulheres é equivalente a tornar metade da população mundial invisível. A obra analisa como as políticas de gênero são afetadas por lacunas em big data e argumenta que a história humana é composta de uma lacuna generalizada de dados de gênero que efetivamente silencia e apaga as realizações, experiências, necessidades e vidas diárias das mulheres. Os argumentos da autora vão além das necessidades das mulheres; eles também discutem como as intersecções de raça, identidade de gênero, deficiência e outras identidades minoritárias são amplificadas pela falta de big data, o que cria um efeito prejudicial cumulativo ainda maior.




    Por sua vez, Noble (2018) escreveu uma obra que corrobora a existência de vieses de representação. De acordo com a autora, os algoritmos empregados por sites de busca, como o Google, fazem parte da opressão estrutural sistêmica em torno de raça e gênero. Para a autora, os algoritmos da pesquisa Google são estruturados de forma a apoiar as narrativas dominantes que refletem estruturas hegemônicas, e essas mesmas estruturas são parte integrante da opressão estruturada de mulheres e pessoas de cor. Isso sinaliza a existência de marginalização de pessoas que já são sistematicamente oprimidas e sofrem com sistemas hegemônicos de opressão por parte das ferramentas de IA. Como Noble (2018) detalha em seu texto, sua investigação sobre a política dos mecanismos de busca começou com uma simples busca de informações acerca de jovens mulheres negras. Ao digitar “meninas negras” na pesquisa do Google, os resultados que ela recebeu eram horrivelmente racistas e sobretudo de natureza pornográfica.




    Do estudo de Sowell (2018), extraem-se outros elementos que confirmam a existência de vieses de representação no uso da IA. O autor afirma que existe uma “falácia invencível” consubstanciada em uma forma de raciocínio simplista que assume que as diferenças observadas em termos de renda, educação, ocupação, entre outros só podem ser explicadas por discriminação.




    Essa “falácia invencível” baseia-se em narrativas ideológicas ou preconceitos arraigados tão convincentes e amplamente aceitos que poucas pessoas questionam sua validade ou procuram evidências contrárias. Portanto, é uma falácia, porque, apesar de sua aparente força, não se baseia em uma análise empírica aprofundada ou em uma consideração completa das várias perspectivas e informações relevantes. Todavia, Sowell (2018) argumenta que há múltiplos fatores complexos que contribuem para essas disparidades, incluindo habilidades individuais, preferências, oportunidades educacionais, acesso a recursos, cultura, entre outros.




    Nesse passo, pode-se afirmar que o desenvolvimento e o uso de ferramentas de IA se baseiam nessa “falácia invencível” de Sowell (2018), o que contribui para os vieses de representação.




    Viés de acesso refere-se a vieses que surgem do acesso diferencial a sistemas de IA ou a seus benefícios. Esses vieses podem ocorrer quando certos grupos ou indivíduos enfrentam barreiras para acessar e usar tecnologias de IA, levando a disparidades no que tange a oportunidades, recursos ou resultados. Viés de acesso pode perpetuar ainda mais desigualdades sociais existentes.




    A esse respeito, de início é preciso afastar a ideia de que exclusão digital é a mera noção antagônica de inclusão digital, afinal a inclusão digital vai além da noção incipiente de possuir equipamento e internet e de saber utilizá-los (Melo Júnior, 2023a). Significa que o acesso à tecnologia da informação e comunicação contempla um “complexo conjunto de fatores, abrangendo recursos e relacionamentos físicos, digitais, humanos e sociais” (Warschauer, 2006, p. 21).




    De um lado, a construção da noção de inclusão digital necessita da identificação de diversos elementos, aspectos, fatores ou questões que se encontram na literatura especializada. Bonilla e Oliveira (2011) enumeram os seguintes:




    • Apropriação de tecnologia;




    • Desenvolvimento dos indivíduos;




    • Produção da melhoria da qualidade de vida das famílias;




    • Incentivo à construção e manutenção de uma sociedade ativa, culta e empreendedora.




    Warschauer (2002) aponta para a necessidade de quatro fatores distintos para falar de inclusão digital:




    • Recursos financeiros;




    • Recursos digitais;




    • Recursos humanos;




    • Recursos sociais.




    Para Lemos, Rigitano e Costa (2007), deve haver:




    • Acesso;




    • Capacitação (ensino-aprendizado);




    • Desenvolvimento comunitário;




    • Iniciativas culturais.




    Silva et al. (2005) sustentam serem indispensáveis os seguintes fatores:




    • Acesso à informação;




    • Assimilação da informação;




    • Reelaboração de um novo conhecimento;




    • Melhoria da qualidade de vida dos indivíduos.




    Por outro lado, na esteira da revisão sistemática da literatura realizada por Moura et al. (2020), a ideia de exclusão digital encontra-se atrelada às ausências de acesso a tecnologias e de alfabetização digital, entretanto configura-se em um cenário de desigualdade social e desigualdade de acesso às tecnologias.




    Eubanks (2012) apresenta relevante estudo que corrobora a tese de que os vieses de acesso existem no contexto de deficiência de inclusão digital, e não apenas de exclusão digital. O projeto da autora é resultado de seu trabalho em organização comunitária e educação de adultos em uma YWCA em Troy, Nova York, e colocou-a em contato com uma população diversificada de mulheres trabalhadoras pobres em um esforço para abordar experiências com questões de justiça social mais amplas que envolviam a tecnologia da informação. Cuida-se, pois, de projeto posicionado em termos de cidadania e justiça social.




    A autora problematiza a noção de que a distribuição tecnológica ou as habilidades são as questões fundamentais da exclusão digital. Todavia, questiona a própria suposição de que as pessoas que estão no lado sem recursos da exclusão não vivenciam a tecnologia da informação diariamente em suas vidas. Isto é, ela critica a própria premissa de exclusão digital.




    Eubanks (2012) apresenta seu modelo conceitual de tecnologia popular, posicionando a tecnologia não como um déficit de habilidades ou de tecnologia, mas como uma questão de influência, poder e ubiquidade, algo que se alinha à noção defendida por Warschauer (2006), mencionada anteriormente.




    Viés de transparência surge quando a falta de transparência nos sistemas de IA gera desconfiança ou preocupações sobre viés, justiça ou responsabilidade. Esses vieses podem ocorrer quando o funcionamento interno ou os processos de tomada de decisão dos sistemas de IA são opacos ou não bem compreendidos, levando a dúvidas sobre a confiabilidade ou integridade da tecnologia.




    Para melhor compreensão dessa espécie de viés, é importante primeiramente conhecer duas noções correlacionadas: opacidade tecnológica e opacidade algorítmica.




    A opacidade tecnológica refere-se à falta de clareza ou transparência em relação ao funcionamento interno de um sistema de IA, ou seja, à falta de clareza sobre como as decisões são tomadas pelos algoritmos, quais critérios são considerados e quais dados são usados. Quando um sistema é opaco, as pessoas não têm acesso às informações sobre como os dados são processados, quais algoritmos são utilizados, quais critérios são aplicados e como as decisões são tomadas. A opacidade pode dificultar o entendimento e a auditoria do sistema, tornando mais desafiador identificar e abordar possíveis vieses ou discriminação.




    Endo (2018) destaca a opacidade tecnológica como um problema crescente em sistemas automatizados, especialmente aqueles que envolvem IA. Segundo o autor, a opacidade tecnológica pode levar à injustiça procedimental, afinal, quando as pessoas não têm acesso às informações sobre como as decisões são tomadas, não podem contestar de forma efetiva as decisões que afetam suas vidas.




    A esse respeito, Frazão e Goettenauer (2021) acrescentam que a opacidade tecnológica traz riscos à sociedade e ao exercício de direitos fundamentais. Os autores enfatizam que no cenário de ausência de transparência inexistem formas de avaliar a qualidade dos dados, necessária para se saber se atendem aos requisitos de veracidade, exatidão, precisão, acurácia, adequação e pertinência ou a qualidade do processamento dos dados, com o objetivo de saber se a programação empregada para o treinamento da IA é idônea para assegurar resultados confiáveis.




    Uma espécie conhecida de opacidade é a opacidade algorítmica. Refere-se à falta de transparência específica nos algoritmos utilizados em sistemas de IA. Isso ocorre quando os detalhes do algoritmo são mantidos em segredo ou não são disponibilizados ao público. A opacidade algorítmica torna difícil para os usuários entender como as decisões são tomadas, quais critérios são aplicados e se há potenciais vieses ou discriminação incorporados no algoritmo.




    O exemplo que ilustra bem os vieses de transparência diz respeito ao uso de softwares preditivos, que empregam IA, pela justiça criminal norte-americana, como o Correctional Offender Management Profiling for Alternative Sanctions (Compas)21, conforme já observado anteriormente (Melo Júnior, 2023c). Essa ferramenta emprega IA para auxiliar os magistrados na tomada de decisões baseada em dados relacionados com a avaliação de risco da prática de novos delitos por indivíduos em diferentes etapas do processo penal, conforme Avella, Sanabria-Moyano e Dinas-Hurtado (2022). Cuida-se de um programa de avaliação de riscos que emprega IA para prever a possibilidade de reincidência criminal de um indivíduo, segundo uma base de dados que oferece informações em cinco áreas principais, oferecendo uma pontuação a respeito dessa pessoa (Greenstein, 2022):




    • Envolvimento criminal;




    • Relacionamentos/estilos de vida;




    • Personalidade/atitudes;




    • Família;




    • Exclusão social.




    Baseadas nessa pontuação, as autoridades judiciárias norte-americanas proferem sua decisão judicial, notadamente sobre liberdade condicional e supervisão de indivíduos em liberdade, em que pese poder ser empregada para auxílio na prolação de sentenças (Vieira, 2019).




    Um caso em especial, entretanto, causou espanto e preocupação: Loomis vs. Wisconsin, no ano de 2016, descrito por Završnik (2020).




    A ferramenta Compas identificou Eric Loomis, condenado pela prática do crime de roubo, como um indivíduo que apresentava alto risco para a sociedade por conta de alto risco de reincidência, e o tribunal de primeira instância decidiu recusar seu pedido de liberdade condicional. Loomis recorreu dessa decisão, afirmando que o emprego do Compas não lhe proporcionara o acesso a informações claras a respeito de sua pontuação de risco. Ele argumentou que a falta de transparência do algoritmo violava seus direitos constitucionais, especialmente em relação à proteção contra decisões arbitrárias e violações do devido processo legal.




    Na apelação, a Suprema Corte de Wisconsin decidiu que a recomendação do algoritmo Compas não fora o único motivo para recusar o pedido de liberdade condicional e, portanto, a decisão do tribunal não violara o direito ao devido processo legal de Loomis. Ao confirmar a constitucionalidade da recomendação do algoritmo de avaliação de risco, porém, a Suprema Corte de Wisconsin negligenciou a força do viés de transparência22.




    Viés algorítmico, possivelmente o mais conhecido, refere-se a vieses ou resultados discriminatórios que podem ocorrer como resultado do uso de algoritmos em processos de tomada de decisão23. Esses vieses podem surgir por causa do design, dos dados de treinamento ou das suposições subjacentes dos algoritmos e perpetuar tratamentos injustos ou discriminação contra certos grupos, amplificando desigualdades sociais existentes.




    De Barocas, Hardt e Narayanan (2019), extrai-se a diferenciação entre vieses algorítmicos intencionais e não intencionais. Da lição desses autores se observa, em síntese, que são intencionais os vieses algorítmicos inseridos propositalmente pelos desenvolvedores, ao passo que os não intencionais surgem em virtude de fatores não planejados, como treinamentos desequilibrados ou suposições incorretas feitas pelos desenvolvedores.




    Intencionais ou não, os vieses algorítmicos possuem capacidade destrutiva significativa, notoriamente em face da aptidão de reproduzirem preconceitos já existentes na sociedade e, por conseguinte, impactarem a vida das pessoas de determinados grupos sociais ou étnicos (O’Neil, 2016).




    O exemplo do emprego do Compas mais uma vez é referencial para esta pesquisa, conforme relatado em outra oportunidade (Melo Júnior, 2023c).




    Em investigação conduzida por Angwin et al. (2016), depois de analisarem mais de sete mil casos de réus no estado da Flórida, os investigadores concluíram que o Compas apresentou tendências a superestimar o risco de reincidência de réus negros (43%) e subestimar o risco para réus brancos (23%). O estudo identificou que, entre os réus que não reincidiram, 44% dos negros foram classificados como de alto risco, enquanto apenas 24% dos brancos receberam a mesma classificação. O relatório revelou também que, em que pesem as diferenças na classificação de risco, a taxa de reincidência de réus negros e brancos classificados como de alto risco era praticamente a mesma (60% para negros e 59% para brancos). Isso indica que o Compas estava produzindo resultados enviesados em relação à raça, configurando um cenário de racismo algorítmico24.




    Consoante enfatizado por Alves (2021), é possível concluir a existência de enviesamento algorítmico do Compas em desfavor de afro-americanos.




    Perscrutados os vieses no uso da IA, a esta altura, resta analisar as suas implicações, conforme segue adiante.




    Implicações no emprego da inteligência artificial




    A noção de implicações, nesta pesquisa, refere-se aos impactos, às consequências, aos efeitos, aos resultados, às repercussões, aos desdobramentos, aos desafios, aos questionamentos, às possíveis violações e aos riscos que o uso da IA pode gerar.




    Neste estudo, optou-se pela divisão das implicações em positivas e negativas. São positivas as implicações aptas a gerarem efeitos benéficos e vantagens pelo emprego da IA. Negativas são as implicações que desencadeiam efeitos indesejados capazes de afetar negativamente determinados grupos ou violar direitos fundamentais. Essa escolha justifica-se, em razão da possibilidade de maior compreensão por parte do leitor.




    Com relação às áreas de impacto, optou-se por abordar as implicações éticas, sociais, econômicas e jurídicas do emprego da tecnologia. Preferiu-se essa alternativa porque a IA pode ter impacto significativo na sociedade e na vida das pessoas. Portanto, é essencial garantir que seu uso seja ético e responsável. Considerar as implicações éticas ajuda a avaliar os possíveis efeitos positivos e negativos da IA e a tomar decisões informadas sobre seu desenvolvimento e implementação.




    A análise das implicações sociais e econômicas permite identificar e mitigar potenciais desigualdades e disparidades resultantes do uso da IA. Isso é importante para assegurar que a tecnologia seja usada de forma inclusiva, respeitando os direitos humanos e promovendo a justiça social.




    O emprego da IA pode ter implicações significativas no mercado de trabalho e na economia como um todo. Analisar as implicações econômicas ajuda a entender como a tecnologia pode afetar o emprego, a produtividade, a competitividade e os setores econômicos específicos.




    Essa tecnologia está sujeita a uma série de regulamentações legais e jurídicas. Analisar as implicações legais e jurídicas ajuda a entender as questões de conformidade, responsabilidade e proteção de direitos que estão envolvidas no emprego da IA. Isso é essencial para garantir a conformidade com as leis existentes e a implementação de salvaguardas adequadas.




OEBPS/image/cover.jpg
José Eustdquio de Melo Junior

ACESSO A JUSTICA
NA ERA DA
INTELIGENCIA ARTIFICIAL

DIALETICA
EDITORA









OEBPS/image/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F. de Moraes Bahia
André Luis Vieira El6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Anténio Miguel Simdes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach
Cristiane Wosnial
Eduardo Siqueira Costa Neto
Elias Rocha Gongalves
Evandro Marcelo dos Santos

Everaldo dos Santos Mendes
Fabiani Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

avia Siqueira Cambraia
Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz
Giuliano Carlo Rainatto
Glaucia Davino
Helena Maria Ferreira

Hernando Urrutia

zabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega

José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes
Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimaraes
Lidiane Mauricio dos Reis

ng

DIALETICA

EDITORA

Ligia Barroso Fabri

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem
Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio
Luiz Gustavo Vilela

anuela Penafria

arcelo Campos Galuppo

arco Aurélio Nascimento Amado
arcos André Moura Dias

arcos Antonio Tedeschi

arcos Pereira dos Santos

arcos Vinicio Chein Feres

arilene Gomes Duraes
ateus de Moura Ferreira

ilena de Céssia Rocha
irian Tavares

ortimer N. S. Sellers

Nigela Rodrigues Carvalho
Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira
Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Rayane Aratjo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior

Rita de Cassia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Aratjo
Rogério Luiz Nery da Silva
Romeu Paulo Martins Silva
Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira

Vanessa Pelerigo

Vitor Amaral Medrado
Wagner de Jesus Pinto

aria Walkiria de Faro C Guedes Cabral

auro Alejandro Baptistay Vedia Sarubbo





OEBPS/image/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte
desta edigdo pode ser utilizada ou reproduzida -
em qualquer meio ou forma, seja mecénico ou
eletrénico, fotocépia, gravagdo etc. - nem
apropriada ou estocada em sistema de banco de
dados, sem a expressa autorizagéo da editora.

Copyright © 2025 by Editora Dialética Ltda.

Copyright © 2025 by José Eustaquio de Melo Jdnior.

EQUIPE EDITORIAL

Editores

Profa. Dra. Milena de Céssia de Rocha
Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Coordenadora Editorial
Kariny Martins

Produtora Editorial
Yasmim Amador
Controle de Qualidade
Julia Noffs

Capa

Lucas Ferreira
Diagramagao

Lucas Ferreira

B0

DIALETICA

EDITORA

n /editoradialetica
. @editoradialetica

www.editoradialetica.com

Preparagdo de Texto
Miguel Sanches

Revisdo

Responsabilidade do autor

Auxiliar de Bibliotecaria
Lais Silva Cordeiro

Assistentes Editoriais
Agatha Tomassoni Santos
Ludmila Azevedo Pena

Estagiarios
Beatriz Mattos
Rayane de Souza Tavares

Conversao para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogagdo na Publicagdo (CIP)

M528a

Melo JUnior, José Eustaquio de.

Acesso a Justica na Era da Inteligéncia Artificial [livro eletrénico] / José
Eustaquio de Melo JUnior. - So Paulo : Editora Dialética, 2025.

2000 Kb ; ePUB.

Bibliografia.
ISBN 978-65-270-6148-9

1. Direito. 2. Acesso & justica. 3. Inteligéncia artificial (IA). 4. Transformac&o

digital. I. Titulo.

CDD-340

Mariana Brand3o Silva - Bibliotecaria - CRB -1/3150





OEBPS/image/rosto.jpg
José Eustaquio de Melo Junior

ACESSO A JUSTICA
NA ERA DA
INTELIGENCIA ARTIFICIAL

DIALETICA
EDITORA





OEBPS/image/falso-rosto.jpg
ACESSO A JUSTICA
NA ERA DA
INTELIGENCIA ARTIFICIAL














